
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
CEP: 39848-000 - ESTADO MINAS GERAIS 

LEI N° 905 	18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

"Revoga as Leis Municipais 
n.°s 76/96, 75/96, 537/96 e 
538/96, incorporando a 
Escola Municipal Carrossel á 
Escola Municipal Professora 
Raquel Ramalho em uma 
única, e dá outras 
providências".  

O Prefeito do Município de São José do Divino, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de São José do Divino, aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei. 

Art. l - Ficam revogadas as Leis Municipais n.°s 76/96, 75/96, 

537/96 e 538/96, incorporando a Escola Municipal Carrossel á Escola 

Municipal Professora Raquel Ramalho, criando-se uma única, 

denominada Escola Municipal Professora Raquel Ramalho, sito à Praça 

José Grigório dos Santos, S/N, Centro, São José do Divino/MG. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais 

76/96, 75/96, 537/96 e 538/96. 

São José do Divino, 18 de novembro de 2014. 

MARCÓS ROGÉRIO PACSILVA 
Prefeito Muni6ipal 
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